
 

 

 
INDICAÇÃO 

Autora: Vereadora Mariana Carvalho. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e Vereadoras, 
 

Respaldados nas diretrizes do Regimento Interno vigente desta Augusta Casa de Leis, pelo 

presente, requeiro que após apreço do soberano Plenário, seja dado conhecimento da presente Indicação 
ao Chefe do Executivo Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, a solicitação para 
“A construção de uma praça completa na Rua Flor de Maio, localizada no bairro Pioneiro, no 

início da via, com área de lazer, playground, espaço pet, área de convivência para idosos, 

equipamentos de ginástica e demais estruturas que promovam lazer, convivência e bem-estar à 

comunidade.” 
 

JUSTIFICATIVA: 

 

 O espaço localizado no início da Rua Flor de Maio vem sendo utilizado há anos como ponto de 

encontro das famílias do bairro, que se reúnem todos os fins de semana para momentos de lazer, 

convivência e integração. Apesar disso, a área ainda é simples e carece de infraestrutura adequada, 

sendo mantida apenas com os esforços dos próprios moradores. 

 

A construção de uma praça completa, planejada de forma moderna e funcional, proporcionará um 

ambiente agradável e seguro, atendendo a todas as faixas etárias. O projeto deve incluir playground 

infantil, academia ao ar livre, espaço pet, área sombreada para convivência dos idosos, bancos, 

arborização, iluminação adequada e pavimentação dos passeios, garantindo acessibilidade e conforto 

para todos. 

 

Além de valorizar o bairro, a nova praça fortalecerá o convívio comunitário e oferecerá uma 

alternativa saudável de lazer para as famílias, reduzindo ociosidade e promovendo qualidade de vida. 

Trata-se de um investimento social que alia infraestrutura, bem-estar e cidadania, transformando um 

espaço improvisado em um verdadeiro ponto de encontro da comunidade. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 16 de Outubro de 2025. 

 
 

 

                                                               _____________________________ 

MARIANA CARVALHO 

VEREADORA (PL) 
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